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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

01/2026. 

 

 

 
CONTRATANTE 

CISTRISUL 

 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CISTRISUL, CONFORME 

ENTREGA DE REQUISIÇÃO PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 842.821,00 (oitocentos e quarenta e dois mil oitocentos e vinte e um reais) 

 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27/01/2026, às 10:00h 

 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

 

 

 
MODO DE DISPUTA: 

aberto 

 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026. 

 

Torna-se público que o CISTRISUL, através da Presidente do CISTRISUL com endereço à Rua 

Antônio Moreira de Carvalho, 135, Sala 02, Boa Vista - Uberaba / MG – CEP: 38.017-250, por meio 

do setor de Licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CISTRISUL, CONFORME 

ENTREGA DE REQUISIÇÃO PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, alteração de preços registrados, 

cadastro reserva bem como a eventuais adesões ou cancelamento da ARP e suas consequências são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo V). 

2.2. A quantidade mínima a ser adquirida de cada item será proporcional à 05% da quantidade máxima 

prevista no Termo de Referência. 

2.3. Não haverá a possibilidade de prever preços diferentes, pois não aplica-se ao caso nenhuma das 

hispóteses previstas no art 82 inc II da Lei 14.133/2021 

2.4. Não será permitida apresentação de proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital, obrigando-se nos limites máximos previstos; 

2.5. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 

satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. A licitação será conduzida com ampla participação nos termos do inc. III do art. 49 da LC 

123/06. 

EDITAL 
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JUSTIFICATIVA PARA INAPLICABILIDADE DOS BENEFICIOS DA EXCLUSIVIDADE 

E/OU COTA RESERVADA EXCLUSIVA 

A divisão do item em cotas poderá comprometer a eficiência da execução, inclusive comprometer a 

durabilidade e o resultado após a aplicação. No mais devido o baixo número de empresas nesse ramo de 

atividade enquadradas como pequena empresa poderá acarretar em item fracassado ou deserto. 

 

Leitura que se faz indispensável a este propósito é a dos incisos II e III do citado art. 49 da LC nº 

123/2006, que afasta do âmbito de aplicação dos arts. 47 e 48 as seguintes situações: 

 

II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; 

Destaca-se que, se os incisos II e III autorizam a exclusão do dever de tratamento diferenciado em 

licitações, uma vez presentes as correspondentes circunstâncias, é cabível o afastamento da 

“preferência” a que se refere o inciso IV do mesmo artigo 49, 

No mesmo sentido o Decreto nº 8.538/2015, em que pese regulamentar o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para ME e EPP no âmbito da administração federal, é expresso, em seu art. 

10, inciso III, ao indicar a possibilidade do afastamento da “preferência” nas hipóteses dos incisos I e II 

(que correspondem, respectivamente, aos incisos II e III art. 49 da LC 123/2006): 

 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 

I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 

1993 , excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas 

quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno 

porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou 

IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo 

menos um dos objetivos previstos no art. 1º. 

Outrossim, voltando especificamente aos incisos do art. 49 da LC nº 123/2006, visualizamos que o III 

possui previsão recorrente em sede de procedimentos de licitação, quando as peculiaridades práticas 

indicam a inadequação da restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a 

administração pública” (art. 49, III da LC 123/2006). 

 

Destaca-se que, como bem ressalta Ronny Charles, o exame de vantajosidade há ser realizado de modo 

amplo, ponderando múltiplos fatores que eventualmente indiquem a inadequação da aplicação dos 

benefícios: 

 

“Em relação à segunda hipótese, basta a manifestação da área técnica, indicando justificadamente a 

incompatibilidade com a aplicação dos benefícios. Entendemos que essa incompatibilidade deve ser 
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compreendida em seu sentido amplo; um quadro de crise econômica e a redução dos recursos 

orçamentários disponíveis podem justificar esta opção. (…)”1 

A amplitude das diretrizes de exame da “vantajosidade”, para fins da avaliação concreta da preferência 

indicada no inciso IV, há de contemplar os diversos aspectos relacionados à “eficiência” da 

contratação, tais como, por exemplo, situações em que se revele inadequado excluir do rol de possíveis 

contratados especializados de mercado específico, com potencial ou de melhor qualidade de execução 

contratual, inferido a partir de desempenhos anteriores e reconhecimento de mercado. É uma 

circunstância, relacionada à busca da eficiência da contratação, que, mesmo em licitações de pouca 

monta, é recorrente estar presente. 

 

Nessa esteira, destacamos que, em procedimentos sob a regência da Lei nº 14.133/2021, resta ainda mais 

evidente o alargamento da amplitude do exame da vantajosidade suscitada, notadamente quando o 

parágrafo único do art.11 da NLLCA, fixa, como diretriz finalística à Administração, o dever de 

“promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações”. 

Esta nova perspectiva de vantajosidade mais ampla, que se afasta da limitação à modicidade, é endossada 

pelo parágrafo único do art. 169 da Lei nº 14.133/2021 que determina a adoção de medidas pela alta 

administração “que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, 

eficácia e efetividade nas contratações públicas”, do que se infere nova acepção de vantajosidade com 

preocupação especial voltada à eficiência, eficácia e efetividade da contratação e não mais 

exclusivamente sob o menor preço, embora deva ser considerando como elemento relevante, sob a 

perspectiva da economicidade da contratação . 

Neste sentido, entendemos relevante, ao propósito da busca pelo resultado mais vantajoso, citar a 

ponderação suscitada por Ronny Charles no sentido de que “os privilégios concebidos para 

participação nos certames, mitigadoras da competitividade, dificultarão a busca pela melhor 

proposta para a Administração, resultando na ampliação de seus gastos, que serão suportados, ao 

final, pela própria sociedade, o que exige ponderação sobre a correta aplicação de tais normas de 

privilégio, sobretudo porque, conforme analisado, quando desproporcionais, estas descambam 

para a inconstitucionalidade, pela afronta aos princípios norteadores da própria atividade 

administrativa”2 

 

Marçal Justen Filho destaca a importância do princípio da proporcionalidade na escolha da modelagem 

da licitação: “(…) A proporcionalidade é muito relevante para a licitação, que se configura como uma 

atividade administrativa destinada a selecionar uma entre diversas propostas de contratação. A 

autoridade administrativa desempenhará uma atividade de escolha de meios concretos para obtenção 

de determinados fins. Ao cogitar de promover uma contratação administrativa, a autoridade necessária 

necessita realizar uma escolha quanto à destinação de recursos públicos – o que exige uma atuação 

orientada a privilegiar certos interesses e excluir outros. Na sequência, a modelagem da licitação 

implicará decisões administrativas que afetam direitos, interesses e pretensões dos particulares 

diretamente envolvidos”. (Justen Filho, Marçal. Op. Cit.. p.) 

Diante o exposto afastar a cota exclusiva para micro e pequenas empresas é medida legalmente 

possível e que, neste momento se impõe e justifica-se pela necessidade de preservar a integridade 

qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 

padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a 

contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a possibilidade de 

 

 
1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Op. Cit. P. 1019. 
2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Op. Cit. P. 1020. 
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estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos 

serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. 

No mais demonstra-se técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 

assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir 

a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 a 3.2.4, sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 



Página 8 

 

 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.11. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade Cotada 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não pode oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 



Página 9 

 

 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 
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6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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7.8. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira deverão ser apresentadas na plataforma do pregão eletrônico, nos termos deste 

instrumento convocatório. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.3. Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 

(https://licitanet.com.br/), os documentos de habilitação exigidos no edital. Os documentos exigidos para 

fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos inseridos na plataforma, enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão seus documentos de habilitação e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

8.11. A verificação das exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo de convocação. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato/ata de registro de preço nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

(https://licitanet.com.br/). 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
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12.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa 
alínea: 

12.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo 

ou fator superveniente imprevisível. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

13. REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://licitanet.com.br ou pelo email: cistrisullicitacao@gmail.com. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:cistrisullicitacao@gmail.com
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.3. ANEXO III – Declarações 

15.11.4. ANEXO IV – Modelo de Propsota 

15.11.5. ANEXO V – Ata de Registro de Preço 

Uberaba/MG, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO 

PRESIDENTE CISTRISUL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
(Processo Administrativo n° 01/2026) 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais hospitalares para 
atender as necessidades do CISTRISUL: 

 

ITEM UN. QUANTID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

(R$) 

1 FR 1000 Água oxigenada 10 volumes, contendo no 
rótulo o nome do produto, classificação, 
modo de usar e cuidados com a 
conservação. Apresentação em frasco de 
1000 ml (1 litro) de cor opaca. Constar 
externamente na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, n° de lote, 
Registro no Ministério da Saúde para 
antissépticos (199 de 26/10/2006) e ficha 
técnica, validade superior a 12 meses após a 
entrega. 

 

13,51 13.510,00 

2 FR 5.000 Álcool etílico 70%, incolor, pronto para uso 
hospitalar com fins de desinfecção de 
superfícies fixas, acondicionado em frasco 
de 01 litro com tampa rosqueável, lacre 
inviolável e que permita a visualização 
interna do líquido. Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: 
dados de identificação, procedência, lote, 
validade, número de registro na ANVISA/MS. 
Validade mínima de 24 meses no ato da 
entrega. 

 

12,53 62.650,00 

3 FR 5.000 Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, 
pronto para uso hospitalar com fins de 
desinfecção de superfícies fixas e 
antissepsia da pele., acondicionado em 
frasco de 100 ml (almotolia plástica 
descartável) lacrada de 100 ml, com sistema 
de abertura que não necessite de material 
cortante e permita após abertura encaixe 
perfeito da tampa adicional (possuir sistema 

2,78 13.900,00 
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de tampa com furador, cuja membrana seja 
de fácil penetração). Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: 
dados de identificação, procedência, lote, 
validade, número de registro na ANVISA/MS. 
Validade mínima de 75% do prazo de 
validade no ato da entrega. 

 

4 RL 1000 Algodão hidrofílico com 500 gramas, não 
estéril, elaborado com fibras 100% algodão, 
alvejado e isento de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido e alvejantes ópticos, 
inodoro e insípido, apresentados em mantas 
uniformes e homogêneas, macio, envolvido 
em papel especial em toda a sua extensão 
e embalado em sacos plásticos contendo 
dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, validade e registro 
ANVISA/MS. 

 

28,14 28.140,00 

5 UN 6.000 Atadura de crepe medindo 10 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90% algodão, 
texturizado antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama. Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

1,65 9.900,00 

6 UN 5.000 Atadura de crepe medindo 15 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90 % algodão, 
texturizado, antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

2,44 12.200,00 

7 UN 3.000 Atadura de crepe medindo 20 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 

1,90 5.700,00 
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13 fios/cm2, mínimo 90% algodão, 
texturizado, antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama. Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

8 UN 100 Bandeja retangular lisa medindo 
aproximadamente 22 x 15 x 05 cm, 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 
garantia de 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT. Registro MS. 
 

57,46 5.746,00 

9 RL 200 Cadarço sarjado em algodão, com 12 mm 
de largura aproximadamente, chato, em rolo 
de 50 metros. 
 

27,81 5.562,00 

10 UN 500 CAPACETE DE SEGURANÇA PARA 
EMERGÊNCIA E RESGATE (EPI), 
destinado à proteção da equipe assistencial 
em atividades de atendimento pré-hospitalar 
(APH), resgate técnico, salvamento em 
altura e ambientes de difícil acesso, com 
casco fabricado em polímero de alta 
resistência a impacto e penetração (ex: 
ABS, Policarbonato ou Polietileno de Alta 
Densidade), sem aba frontal (tipo "alpinista" 
ou "casco para trabalho em altura), para 
não obstruir o campo de visão em ângulos 
superiores ou ao inclinar a cabeça, devendo 
possuir orifícios de ventilação lateral e/ou 
superior, protegidos por tela ou grade, que 
permitam a circulação de ar e conforto 
térmico, sem permitir a entrada de detritos, 
na cor de alta visibilidade Vermelho, com 
sistema de suspensão e ajuste 
(Obrigatório), sendo a suspensão interna 
(Aranha) ser composta por fitas têxteis (ex: 
poliéster ou poliamida), com 6 (seis) ou 8 
(oito) pontos de fixação ao casco, para 
melhor absorção e distribuição de impacto. 
Não serão aceitas suspensões de plástico 
rígido, ajuste de nuca (Carneira) com 
sistema de ajuste rápido e preciso à 
cabeça, do tipo "catraca" (rotor giratório na 
nuca), que permita o ajuste com apenas 
uma mão, mesmo utilizando luvas e testeira 
(Faixa de Suor) possuindo testeira frontal 
fabricada em material macio, 

233,46 116.730,00 
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hipoalergênico, absorvente e removível para 
higienização. Também contar com sistema 
de jugular (Obrigatório) devendo o capacete 
possuir jugular de 4 (quatro) pontos de 
fixação (dois pontos frontais e dois na 
nuca), para garantir total estabilidade do 
capacete na cabeça do usuário durante 
movimentação intensa ou em posições 
inclinadas. A jugular deve possuir ajuste e 
fivela de engate rápido (tipo "click") de fácil 
operação. Deve possuir protetor de queixo 
(queixeira) macio para maior conforto. 
Acessórios (Obrigatório): possuir, no 
mínimo, 04 (quatro) clips (presilhas) 
externos, robustos e integrados ao casco, 
destinados à fixação segura de lanterna de 
cabeça (frontal) e fendas laterais (tipo "slot" 
universal, 30mm) para acoplamento de 
protetores faciais (viseiras) e/ou protetores 
auditivos (abafadores tipo concha). 
Requisitos Legais (Obrigatório): o capacete 
deve possuir Certificado de Aprovação (CA) 
válido e ativo, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), que ateste sua 
conformidade como EPI para proteção do 
crânio contra impactos de objetos e, 
preferencialmente, com certificação para 
trabalho em altura (conforme NR-35). 
 

11 FR 500 Clorexidina 0,5% solução alcoólica, em 
almotolia com 100 ml, indicado como 
antisséptico dermatológico, para uso 
hospitalar. Almotolia plástica descartável 
lacrada de 100 ml, com sistema de abertura 
que não necessite de material cortante e 
permita após a abertura encaixe perfeito da 
tampa adicional que deverá conter na 
embalagem, se for em sistema a twist-off 
que seja de fácil deslacre, se for em sistema 
de tampa com furador, que a membrana 
seja de fácil penetração, com ausência de 
corantes, conservantes e odores. 
Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade, 
registro no ministério da saúde para anti-
séptico (RDC nº. 199 de 26/10/06) e ficha 
técnica. 
 

4,19 2.095,00 

12 UN 500 Colar cervical tamanho GG, tipo stifneck, 
confeccionado em polietileno de alta 
densidade, espessura entre 1,5 mm e 1,8 
mm, revestido em EVA (Etil Vinil Acetado) 
branco de 04mm, fecho com velcro de 50 
mm, costurado em ambos os lados nas 
cores seguindo padrão de cada tamanho, 
montado através de botão com travamento, 
suporte mentoniano, abertura frontal para 
análise do pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca. Tamanho P. 

17,47 8.735,00 
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Registro na ANVISA/MS. 
 

13 UN 300 Colete imobilizador espinhal (para vítima 
sentada) de resgate (colete dorsal curto) 
KED" (Kendrick Extrication Device) tamanho 
PEDIÁTRICO, projetado especificamente 
para a extricação e imobilização da coluna 
vertebral (cervical, torácica e lombar) de 
pacientes em posição sentada (ex: vítimas 
de acidentes automobilísticos), permitindo a 
remoção segura do veículo ou local de difícil 
acesso, minimizando o movimento da 
coluna. Estrutura com corpo (tronco) 
envolvente, fabricado em material de alta 
resistência, durabilidade e baixa absorção 
de fluidos (ex: Nylon de alta gramatura, 
Cordura, ou lona vinílica revestida em PVC), 
de fácil limpeza e desinfecção. Rigidez 
dorsal deve possuir talas (barras) de 
sustentação internas, longitudinais, rígidas 
ou semi-rígidas (fabricadas em polímero, 
madeira naval ou fibra de carbono), que 
percorram a extensão dorsal (do occipital à 
região sacra) para garantir a imobilização 
axial da coluna. Imobilização Cervical 
(Abas) deve possuir abas laterais e 
posterior (apoio occipital) que se dobram e 
se ajustam firmemente para envolver e 
imobilizar a cabeça e a coluna cervical, 
mantendo-as alinhadas ao tronco. Cintos de 
fixação (paciente) devem possuir um 
sistema de cintos (tiras) de segurança para 
fixação do tronco (tórax) e pelve, fabricados 
em poliamida ou poliéster. O sistema de 
fechamento deve ser por fivelas de engate 
rápido (tipo "tic-tac") ou Velcro® de alta 
aderência. Alças de manuseio deve possuir, 
no mínimo, 02 (duas) alças (pegas) laterais 
robustas, integradas ao corpo do colete, 
para auxiliar no levantamento e 
movimentação do paciente. Deverá conter 
acessórios como tiras de cabeça para 
fixação da cabeça (testa e queixo) às abas 
do colete. Almofada (Coxim): Deve 
acompanhar, no mínimo, 01 (uma) almofada 
(coxim) removível para preenchimento de 
espaço anatômico (nuca ou lombar), 
visando garantir o alinhamento neutro da 
coluna. Radiotransparência: O equipamento 
deve ser, no mínimo, 90% rádio-
transparente, permitindo exames de Raio-X 
sem a necessidade de remoção completa 
(exceto fivelas metálicas, se houver). Bolsa 
de Transporte: Deve ser fornecido 
acondicionado em bolsa ou mochila própria, 
fabricada em material resistente, com zíper 
e alças, para armazenamento e transporte 
do colete e seus acessórios. 

281,54 84.462,00 
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14 UN 1000 CONJUNTO IMPERMEÁVEL DE 
SEGURANÇA (CAPA DE CHUVA) para 
proteção contra intempéries (chuva), tipo 
vestimenta, composto por 01 (uma) jaqueta 
e 01 (uma) calça, fabricado em material 
transparente, maleável, com resistência e 
flexibilidade, costuras do conjunto deverão 
ser 100% impermeáveis através de 
processo de soldagem eletrônica ou 
termosselagem, jaqueta com capuz 
integrado (fixo) com cordão de ajuste e 
calça modelo reto, com cintura ajustável 
através de elástico e/ou cordão, tamanho 
XG, embalados em conjunto. 
 

231,33 231.330,00 

15 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 19, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,57 285,00 

16 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 21, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,44 220,00 

17 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 23, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e sistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,58 290,00 
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18 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 25, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,49 245,00 

19 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 27, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,45 225,00 

20 UN 100 Dispositivo mecânico para acesso 
intraósseo de emergência modelo Adulto, 
calibre da cânula de 15G e profundidade de 
penetração pré-ajustada de fábrica em 2,5 
cm (dois centímetros e meio). Deve possuir 
identificação visual clara para o tamanho 
adulto estéril, de uso único, descartável, 
destinado à infusão rápida de fluidos e 
medicamentos na cavidade medular óssea. 
Deve ser um dispositivo automático (auto-
contido), acionado por mecanismo de mola 
pré-calibrada de alta pressão, que realiza a 
inserção da cânula através de um único 
acionamento (tipo "disparo"). O dispositivo 
deve possuir formato ergonômico que 
permita o posicionamento e manuseio firme, 
além de trava de segurança visível e de fácil 
operação para evitar disparos acidentais. A 
cânula (agulha) deve ser fabricada em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com bisel afiado 
tipo trocater, e deve permanecer no local do 
paciente após o corpo do dispositivo 
(aplicador) ser removido. A cânula 
remanescente deve possuir conector 
padrão universal Luer-Lock para conexão 
segura com seringas ou equipos. Deverá 
ser fornecido em embalagem individual, 
estéril (por ETO ou Raio Gama), com 
invólucro que permita abertura asséptica 
(tipo "peel-off"), contendo de forma legível 
os dados de identificação do produto, lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro na ANVISA. O produto deve ser 

1.179,96 117.996,00 
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entregue com validade mínima de 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da data da 
entrega e acompanhar instruções de uso 
em língua portuguesa. 
 

21 UN 100 Dispositivo mecânico para acesso  
intraósseo de emergência modelo 
Pediátrico, calibre da cânula de 18G e 
profundidade de penetração pré-ajustada de 
fábrica em 1,5 cm (um centímetro e meio). 
Deve possuir identificação visual clara para 
o tamanho pediátrico estéril, de uso único, 
descartável, destinado à infusão rápida de 
fluidos e medicamentos na cavidade 
medular óssea. Deve ser um dispositivo 
automático (auto-contido), acionado por 
mecanismo de mola pré-calibrada de alta 
pressão, que realiza a inserção da cânula 
através de um único acionamento (tipo 
"disparo"). O dispositivo deve possuir 
formato ergonômico que permita o 
posicionamento e manuseio firme, além de 
trava de segurança visível e de fácil 
operação para evitar disparos acidentais. A 
cânula (agulha) deve ser fabricada em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com bisel afiado 
tipo trocater, e deve permanecer no local do 
paciente após o corpo do dispositivo 
(aplicador) ser removido. A cânula 
remanescente deve possuir conector 
padrão universal Luer-Lock para conexão 
segura com seringas ou equipos. Deverá 
ser fornecido em embalagem individual, 
estéril (por ETO ou Raio Gama), com 
invólucro que permita abertura asséptica 
(tipo "peel-off"), contendo de forma legível 
os dados de identificação do produto, lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro na ANVISA. O produto deve ser 
entregue com validade mínima de 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da data da 
entrega e acompanhar instruções de uso 
em língua portuguesa. 
 

1229,00 122.900,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do Instrumento de Contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 
conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. ▪ análise do ciclo de vida do produto (produção, uso e disposição) para 
determinar a vantajosidade econômica da oferta; 
4.1.2. ▪ estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de 
oferecer ao mercado, cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis; 
4.1.3. ▪ fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto 
ambiental negativo, quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição 
e a pressão sobre os recursos naturais; 
4.1.4. ▪ fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se 
almeja com a contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos; 

 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
4.2. Na presente contratação não haverá necessidade de indicação de marcas, haja 
vista que o descritivo e as especificações dos itens desejados estão robustos, 
fidedignos e exatamente nos termos legais para uma contratação eficiente. 

Da vedação de contratação de marca ou produto 
4.3. Não haverá vedação de contratação de marca ou produto. 

Da exigência de amostra 
4.4. Não haverá exigência de amostra 
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Da exigência de carta de solidariedade 

4.5. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
4.6. Não será admitida subcontratação 

 
Garantia da contratação 

4.7. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da 
ordem de fornecimento. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues em endereço previamente informado pela 
secretaria requisitante na ordem de fornecimento. 
5.3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 06 (seis) meses ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4. Não será exigida garantia contratual 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade. 

 
Gestor do Contrato 
6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 
(dez) dias 
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia; 
7.2.4.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 
“c”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 
acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da 
contratação. 
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes 
infrações também enquadráveis nessa alínea: 
7.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem 
comprovar motivo justo ou fator superveniente imprevisível. 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
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7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados 
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 
8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão; 
8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
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8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.9.5. o valor a pagar; e 

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
8.12. A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 
8.12.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.12.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.13. A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 
8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação fiscal. 

 
Prazo de pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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8.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
8.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 
8.24. Não haverá antecipações de pagamento 

Cessão de crédito 
8.25. Não será admitida a sessão de crédito 

Reajuste 
8.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
8.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
8.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
8.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 
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Forma de fornecimento 
9.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada em quantidades livres no limite 
do contrato. 

Exigências de habilitação 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional. 
9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.18. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 
 
9.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Qualificação Técnica 

9.21. Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/ Estadual 
da sede da licitante;  

9.22. Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, quando couber. 

9.23.  Caso a Autorização de Funcionamento da Licitante esteja vencida, será aceito 
protocolo de solicitação de renovação, desde que tenha sido requerido junto a ANVISA 
no prazo mínimo de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias.  

9.24.  Caso o Alvará Sanitário esteja vencido, será aceito protocolo de solicitação de 
renovação, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o 
vencimento constante na legislação sanitária Municipal/ Estadual ou Distrital da sede 
da licitante.  

9.25.  Registro-Isenção de Registro e/ ou Notificação dos Materiais na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA/ Ministério da Saúde. Serão aceitos Registros 
publicados no Diário Oficial da União, e também obtidos pelo endereço eletrônico 
www.anvisa.gov.br.  

9.26. Somente serão aceitos protocolos de solicitação de renovação de registro de 
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produtos, os quais tenham sido protocolados na ANVISA/ MS, conforme estabelecido 
em legislação vigente. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de 
revalidação implicará na desclassificação do item cotado;  

9.27.  Ficará a cargo do proponente provar que o produto objeto da licitação não está 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária/ ANVISA.  

9.28. A licitante deverá indicar nos registros da ANVISA/ MS enviados, os itens do 
Anexo do Edital a que ela se refere, caso seja cópia do Diário Oficial da União - D.O.U., 
além da identificação do item, a licitante deverá marcar o local onde está a informação 
do registro. 

OBSERVAÇÃO: As empresas deverão apresentar documentações pertinentes de acordo 
com a legislação vigente. Em caso de isenção, ficará a cargo das empresas apresentar 
documentação comprobatória. 

Disposições gerais sobre habilitação 
9.29. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.30. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do 
instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.31. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.32. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.33. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de 842.821,00 (oitocentos e quarenta e 
dois mil oitocentos e vinte e um reais), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do CISTRISUL de 2026. 
Função programática:24.10.302.0004.; Fonte de recurso: 
01.0500.000.0000 – Recursos não vinculados a 
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impostos;01.0632.0000.0000 – transfereências do estado referente a 
convênio – categoria 3.3.90.30.00.00 material de consumo. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 
sigilosas. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CISTRISUL. 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso 
se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 
as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento 
do respectivo processo de contratação. 

Considerando que as aquisições governamentais produzem impacto significativo na 
atividade econômica do órgão e que um planejamento bem elaborado propicia 
aquisições potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos 
previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias 
ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e uma gestão mais 
eficiente dos recursos públicos. 

 
Neste contexto, o presente documento apresenta estudos preliminares que objetivam 
assegurar a viabilidade técnica e econômica do FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES em face da necessidade do CISTRISUL de assegurar a continuidade 
de fornecimento destes insumos às unidades e repartições administrativas, além de 
embasar o Termo de Referência a ser elaborado caso a solução encontrada demonstre- 
se viável. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO SUL - CISTRISUL trata-se de 
um consórcio público com 27 consorciados que oferece serviços especializados de 
saúde nas áreas de consultas médicas, exames e procedimentos. 

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 

2- INTRODUÇÃO 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
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A contratação mostra-se necessário tendo em vista que o FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES são indispensáveis à operacionalização, haja vista que 
são materiais amplamente utilizados em repartições e departamentos em geral. Trata- 
se de material muito relevante para o apoio das atividades diárias dos servidores 
visando melhorar a qualidade do ambiente interno. 

Visando a excelência na execução dos serviços que são oferecidos pelo consórcio, o 
pleno funcionamento das unidades e tendo em vista o alto fluxo de uso, foram 
previstos materiais em quantidades consideradas ideais para garantir o atendimento 
ininterrupto das demandas administrativas. 

Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, o 
CISTRISUL vale-se dos instrumentos legais para aquisição do referido bem. 

 
Com o provimento da solução, a área requisitante visa a atender as necessidades e 
garantir a prestação do serviço público. 

 
A descrição da necessidade da contratação visa à solução mais adequada da demanda, 
sob a perspectiva do interesse público com intuito de implantação do samu regional 
triângulo sul, para uso nas bases descentralizadas. 

Atualmente, para toda compra pública é realizada uma descrição detalhada e 
estimativa do quantitativo conforme a realidade que se apresenta, com intuito de 
alcançar a eficiência e vantajosidade das contratações públicas. 

 
Trata-se de uma contratação que faz parte do calendário anual de compras do 
CISTRISUL, sendo sempre com êxito e eficácia, inclusive no tocante a execução 
contratual. 

 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

CISTRISUL VANESSA SILVA FARIA 

DIRETORA GERAL 

 

O não atendimento desta Aquisição/Contratação inviabilizará o cumprimento do 

supracitado Plano e impossibilitará o atendimento adequado das demandas deste 
órgão no que se refere aos itens em questão. 

 
A presente Aquisição/Contratação possibilitará o cumprimento do supracitado Plano 
Estratégico, viabilizando o atendimento satisfatório da demanda para o CISTRISUL. 

4- ÁREA REQUISITANTE 

5- NECESSIDADES DE NEGÓCIO 
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Os produtos deverão entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após 
emissão da requisição. 
A entrega ocorrerá no CISTRISUL, sendo recebido por servidor designado e nomeado 
fiscal. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Instrumento e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
Os objetos serão recebidos: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento na nota fiscal. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos 
de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto 
e divulgadas por órgãos oficiais competentes; 
O contratado deverá fornecer materiais, observando, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 
05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República; 
Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 
acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; 
A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 
socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os 
respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da 
Política de Resíduos Sólidos; 
A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em 
remessa única, nos endereços especificados na ordem de fornecimento; 
A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais 
que serão entregues; 
A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza; 

6- DEMAIS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 
SOLUÇÃO 
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Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento; 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 
especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação de 
ambientes visando o início da execução do objeto; 
Considerando todo o exposto, não há risco de falhas na contratação face adequação 
do ambiente da organização, haja vista que a CISTRISUL reúne condições e possui 
instalações aptas, não sendo necessário adequações. 

 

Realizou-se levantamento no âmbito do CISTRISUL, a fim de identificar a necessidade 
dos itens a serem adquiridos. 

Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores quanto à finalidade 
na frequência e utilização dos materiais. 

 
Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos: 
 

ITEM UN. QUANTID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

(R$) 

1 FR 1000 Água oxigenada 10 volumes, contendo no 
rótulo o nome do produto, classificação, 
modo de usar e cuidados com a 
conservação. Apresentação em frasco de 
1000 ml (1 litro) de cor opaca. Constar 
externamente na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, n° de lote, 
Registro no Ministério da Saúde para 
antissépticos (199 de 26/10/2006) e ficha 
técnica, validade superior a 12 meses após a 
entrega. 

 

13,51 13.510,00 

2 FR 5.000 Álcool etílico 70%, incolor, pronto para uso 
hospitalar com fins de desinfecção de 
superfícies fixas, acondicionado em frasco 
de 01 litro com tampa rosqueável, lacre 
inviolável e que permita a visualização 
interna do líquido. Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: 

12,53 62.650,00 

7- ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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dados de identificação, procedência, lote, 
validade, número de registro na ANVISA/MS. 
Validade mínima de 24 meses no ato da 
entrega. 

 

3 FR 5.000 Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, 
pronto para uso hospitalar com fins de 
desinfecção de superfícies fixas e 
antissepsia da pele., acondicionado em 
frasco de 100 ml (almotolia plástica 
descartável) lacrada de 100 ml, com sistema 
de abertura que não necessite de material 
cortante e permita após abertura encaixe 
perfeito da tampa adicional (possuir sistema 
de tampa com furador, cuja membrana seja 
de fácil penetração). Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: 
dados de identificação, procedência, lote, 
validade, número de registro na ANVISA/MS. 
Validade mínima de 75% do prazo de 
validade no ato da entrega. 

 

2,78 13.900,00 

4 RL 1000 Algodão hidrofílico com 500 gramas, não 
estéril, elaborado com fibras 100% algodão, 
alvejado e isento de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido e alvejantes ópticos, 
inodoro e insípido, apresentados em mantas 
uniformes e homogêneas, macio, envolvido 
em papel especial em toda a sua extensão 
e embalado em sacos plásticos contendo 
dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, validade e registro 
ANVISA/MS. 

 

28,14 28.140,00 

5 UN 6.000 Atadura de crepe medindo 10 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90% algodão, 
texturizado antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama. Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

1,65 9.900,00 

6 UN 5.000 Atadura de crepe medindo 15 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90 % algodão, 
texturizado, antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 

2,44 12.200,00 
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alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

7 UN 3.000 Atadura de crepe medindo 20 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90% algodão, 
texturizado, antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama. Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

1,90 5.700,00 

8 UN 100 Bandeja retangular lisa medindo 
aproximadamente 22 x 15 x 05 cm, 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 
garantia de 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT. Registro MS. 
 

57,46 5.746,00 

9 RL 200 Cadarço sarjado em algodão, com 12 mm 
de largura aproximadamente, chato, em rolo 
de 50 metros. 
 

27,81 5.562,00 

10 UN 500 CAPACETE DE SEGURANÇA PARA 
EMERGÊNCIA E RESGATE (EPI), 
destinado à proteção da equipe assistencial 
em atividades de atendimento pré-hospitalar 
(APH), resgate técnico, salvamento em 
altura e ambientes de difícil acesso, com 
casco fabricado em polímero de alta 
resistência a impacto e penetração (ex: 
ABS, Policarbonato ou Polietileno de Alta 
Densidade), sem aba frontal (tipo "alpinista" 
ou "casco para trabalho em altura), para 
não obstruir o campo de visão em ângulos 
superiores ou ao inclinar a cabeça, devendo 
possuir orifícios de ventilação lateral e/ou 
superior, protegidos por tela ou grade, que 
permitam a circulação de ar e conforto 
térmico, sem permitir a entrada de detritos, 

233,46 116.730,00 
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na cor de alta visibilidade Vermelho, com 
sistema de suspensão e ajuste 
(Obrigatório), sendo a suspensão interna 
(Aranha) ser composta por fitas têxteis (ex: 
poliéster ou poliamida), com 6 (seis) ou 8 
(oito) pontos de fixação ao casco, para 
melhor absorção e distribuição de impacto. 
Não serão aceitas suspensões de plástico 
rígido, ajuste de nuca (Carneira) com 
sistema de ajuste rápido e preciso à 
cabeça, do tipo "catraca" (rotor giratório na 
nuca), que permita o ajuste com apenas 
uma mão, mesmo utilizando luvas e testeira 
(Faixa de Suor) possuindo testeira frontal 
fabricada em material macio, 
hipoalergênico, absorvente e removível para 
higienização. Também contar com sistema 
de jugular (Obrigatório) devendo o capacete 
possuir jugular de 4 (quatro) pontos de 
fixação (dois pontos frontais e dois na 
nuca), para garantir total estabilidade do 
capacete na cabeça do usuário durante 
movimentação intensa ou em posições 
inclinadas. A jugular deve possuir ajuste e 
fivela de engate rápido (tipo "click") de fácil 
operação. Deve possuir protetor de queixo 
(queixeira) macio para maior conforto. 
Acessórios (Obrigatório): possuir, no 
mínimo, 04 (quatro) clips (presilhas) 
externos, robustos e integrados ao casco, 
destinados à fixação segura de lanterna de 
cabeça (frontal) e fendas laterais (tipo "slot" 
universal, 30mm) para acoplamento de 
protetores faciais (viseiras) e/ou protetores 
auditivos (abafadores tipo concha). 
Requisitos Legais (Obrigatório): o capacete 
deve possuir Certificado de Aprovação (CA) 
válido e ativo, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), que ateste sua 
conformidade como EPI para proteção do 
crânio contra impactos de objetos e, 
preferencialmente, com certificação para 
trabalho em altura (conforme NR-35). 
 

11 FR 500 Clorexidina 0,5% solução alcoólica, em 
almotolia com 100 ml, indicado como 
antisséptico dermatológico, para uso 
hospitalar. Almotolia plástica descartável 
lacrada de 100 ml, com sistema de abertura 
que não necessite de material cortante e 
permita após a abertura encaixe perfeito da 
tampa adicional que deverá conter na 
embalagem, se for em sistema a twist-off 
que seja de fácil deslacre, se for em sistema 
de tampa com furador, que a membrana 
seja de fácil penetração, com ausência de 
corantes, conservantes e odores. 
Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade, 

4,19 2.095,00 
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registro no ministério da saúde para anti-
séptico (RDC nº. 199 de 26/10/06) e ficha 
técnica. 
 

12 UN 500 Colar cervical tamanho GG, tipo stifneck, 
confeccionado em polietileno de alta 
densidade, espessura entre 1,5 mm e 1,8 
mm, revestido em EVA (Etil Vinil Acetado) 
branco de 04mm, fecho com velcro de 50 
mm, costurado em ambos os lados nas 
cores seguindo padrão de cada tamanho, 
montado através de botão com travamento, 
suporte mentoniano, abertura frontal para 
análise do pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca. Tamanho P. 
Registro na ANVISA/MS. 
 

17,47 8.735,00 

13 UN 300 Colete imobilizador espinhal (para vítima 
sentada) de resgate (colete dorsal curto) 
KED" (Kendrick Extrication Device) tamanho 
PEDIÁTRICO, projetado especificamente 
para a extricação e imobilização da coluna 
vertebral (cervical, torácica e lombar) de 
pacientes em posição sentada (ex: vítimas 
de acidentes automobilísticos), permitindo a 
remoção segura do veículo ou local de difícil 
acesso, minimizando o movimento da 
coluna. Estrutura com corpo (tronco) 
envolvente, fabricado em material de alta 
resistência, durabilidade e baixa absorção 
de fluidos (ex: Nylon de alta gramatura, 
Cordura, ou lona vinílica revestida em PVC), 
de fácil limpeza e desinfecção. Rigidez 
dorsal deve possuir talas (barras) de 
sustentação internas, longitudinais, rígidas 
ou semi-rígidas (fabricadas em polímero, 
madeira naval ou fibra de carbono), que 
percorram a extensão dorsal (do occipital à 
região sacra) para garantir a imobilização 
axial da coluna. Imobilização Cervical 
(Abas) deve possuir abas laterais e 
posterior (apoio occipital) que se dobram e 
se ajustam firmemente para envolver e 
imobilizar a cabeça e a coluna cervical, 
mantendo-as alinhadas ao tronco. Cintos de 
fixação (paciente) devem possuir um 
sistema de cintos (tiras) de segurança para 
fixação do tronco (tórax) e pelve, fabricados 
em poliamida ou poliéster. O sistema de 
fechamento deve ser por fivelas de engate 
rápido (tipo "tic-tac") ou Velcro® de alta 
aderência. Alças de manuseio deve possuir, 
no mínimo, 02 (duas) alças (pegas) laterais 
robustas, integradas ao corpo do colete, 
para auxiliar no levantamento e 
movimentação do paciente. Deverá conter 
acessórios como tiras de cabeça para 
fixação da cabeça (testa e queixo) às abas 
do colete. Almofada (Coxim): Deve 

281,54 84.462,00 
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acompanhar, no mínimo, 01 (uma) almofada 
(coxim) removível para preenchimento de 
espaço anatômico (nuca ou lombar), 
visando garantir o alinhamento neutro da 
coluna. Radiotransparência: O equipamento 
deve ser, no mínimo, 90% rádio-
transparente, permitindo exames de Raio-X 
sem a necessidade de remoção completa 
(exceto fivelas metálicas, se houver). Bolsa 
de Transporte: Deve ser fornecido 
acondicionado em bolsa ou mochila própria, 
fabricada em material resistente, com zíper 
e alças, para armazenamento e transporte 
do colete e seus acessórios. 
 

14 UN 1000 CONJUNTO IMPERMEÁVEL DE 
SEGURANÇA (CAPA DE CHUVA) para 
proteção contra intempéries (chuva), tipo 
vestimenta, composto por 01 (uma) jaqueta 
e 01 (uma) calça, fabricado em material 
transparente, maleável, com resistência e 
flexibilidade, costuras do conjunto deverão 
ser 100% impermeáveis através de 
processo de soldagem eletrônica ou 
termosselagem, jaqueta com capuz 
integrado (fixo) com cordão de ajuste e 
calça modelo reto, com cintura ajustável 
através de elástico e/ou cordão, tamanho 
XG, embalados em conjunto. 
 

231,33 231.330,00 

15 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 19, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,57 285,00 

16 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 21, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,44 220,00 

17 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 23, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 

0,58 290,00 
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de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e sistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

18 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 25, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,49 245,00 

19 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 27, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

0,45 225,00 

20 UN 100 Dispositivo mecânico para acesso 
intraósseo de emergência modelo Adulto, 
calibre da cânula de 15G e profundidade de 
penetração pré-ajustada de fábrica em 2,5 
cm (dois centímetros e meio). Deve possuir 
identificação visual clara para o tamanho 
adulto estéril, de uso único, descartável, 
destinado à infusão rápida de fluidos e 
medicamentos na cavidade medular óssea. 
Deve ser um dispositivo automático (auto-
contido), acionado por mecanismo de mola 
pré-calibrada de alta pressão, que realiza a 
inserção da cânula através de um único 
acionamento (tipo "disparo"). O dispositivo 
deve possuir formato ergonômico que 
permita o posicionamento e manuseio firme, 
além de trava de segurança visível e de fácil 
operação para evitar disparos acidentais. A 
cânula (agulha) deve ser fabricada em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com bisel afiado 
tipo trocater, e deve permanecer no local do 
paciente após o corpo do dispositivo 
(aplicador) ser removido. A cânula 

1.179,96 117.996,00 
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remanescente deve possuir conector 
padrão universal Luer-Lock para conexão 
segura com seringas ou equipos. Deverá 
ser fornecido em embalagem individual, 
estéril (por ETO ou Raio Gama), com 
invólucro que permita abertura asséptica 
(tipo "peel-off"), contendo de forma legível 
os dados de identificação do produto, lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro na ANVISA. O produto deve ser 
entregue com validade mínima de 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da data da 
entrega e acompanhar instruções de uso 
em língua portuguesa. 
 

21 UN 100 Dispositivo mecânico para acesso  
intraósseo de emergência modelo 
Pediátrico, calibre da cânula de 18G e 
profundidade de penetração pré-ajustada de 
fábrica em 1,5 cm (um centímetro e meio). 
Deve possuir identificação visual clara para 
o tamanho pediátrico estéril, de uso único, 
descartável, destinado à infusão rápida de 
fluidos e medicamentos na cavidade 
medular óssea. Deve ser um dispositivo 
automático (auto-contido), acionado por 
mecanismo de mola pré-calibrada de alta 
pressão, que realiza a inserção da cânula 
através de um único acionamento (tipo 
"disparo"). O dispositivo deve possuir 
formato ergonômico que permita o 
posicionamento e manuseio firme, além de 
trava de segurança visível e de fácil 
operação para evitar disparos acidentais. A 
cânula (agulha) deve ser fabricada em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com bisel afiado 
tipo trocater, e deve permanecer no local do 
paciente após o corpo do dispositivo 
(aplicador) ser removido. A cânula 
remanescente deve possuir conector 
padrão universal Luer-Lock para conexão 
segura com seringas ou equipos. Deverá 
ser fornecido em embalagem individual, 
estéril (por ETO ou Raio Gama), com 
invólucro que permita abertura asséptica 
(tipo "peel-off"), contendo de forma legível 
os dados de identificação do produto, lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro na ANVISA. O produto deve ser 
entregue com validade mínima de 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da data da 
entrega e acompanhar instruções de uso 
em língua portuguesa. 
 

1229,00 122.900,00 

 

A estimativa das quantidades a serem contratadas, está acompanhada das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, os quais poderão ser verificados no 
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Mapa de Pesquisa de Preço e nas Pesquisas de Preço presentes no processo 
administrativo. 

A descrição com completude do objeto, abarcando todos os elementos da solução a 
contratar, separados em itens, conforme planilha anexa do DFD – Documento de 
Formalização de Demanda. 

 
Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, 
pois partimos da máxima que fica a livre escolha do CISTRISUL, a necessidade 
conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender o CISTRISUL. 

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, 
porque quanto maior a quantidade de serviços a serem cotados, melhor será o seu 
valor final. 

 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a 
verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou as seguintes 
características: 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a 
realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 
contribuições; 

 
Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como 
objeto pretendido; 

 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do 
CISTRISUL. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que 
se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá 
pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 
normativa. 

 
A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, 
no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as 
suas esferas. 

8- LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais 
a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos 
de eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo 
adequadamente às necessidades de negócio que motivaram a demanda. 

 
Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a aquisição por item, 
por possuir características funcionais e técnicas compatíveis com cenário para a 
implementação e operacionalização da demanda. 

 
Os Itens em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais 
constantes no Mercado e destinam-se a utilização pelo CISTRISUL. 

 
Considerou, ainda, o fato de que o referido Sistema possibilita um controle mais efetivo 
quanto à Distribuição dos Itens a serem adquiridos, traduzindo-se no estímulo ao 
Consumo Sustentável/Consciente. 

 
Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado 
mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades das secretarias municipais 
até o momento, sendo passível de analise quando se utilizar de outra solução mais 
vantajosa no mercado. 

DO ENQUADRAMENTO COMO BENS OU SERVIÇOS COMUNS 
Trata-se de fornecimento de material comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 
usuais no mercado. 

 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por 
guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente 
para a plena satisfação da necessidade. Portanto, após verificação dos itens a serem 
contratados, observou-se que não se faz necessária à realização de demais 
contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido. 

 

Sobre a demanda em comento, não há no mercado muitas soluções disponíveis para 
estudo da viabilidade, senão a aquisição por item de forma parcelada ou fornecimento 
integral do objeto de forma única. Conforme § 1º do art. 11 da IN SGD 94/2022, as 
soluções identificadas e consideradas inviáveis deverão ser registradas no Estudo 

9- LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

10- REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 
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Técnico Preliminar da Contratação, dispensando-se a realização dos respectivos 
cálculos de custo total. 

Posto isto, concluímos que se mostra inviável a aquisição dos itens das seguintes 
formas: 
➢ Aquisição por lote ou global. 

➢ Aquisição integral. 
 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 
 
• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas, no suporte à atividade 
finalística do órgão; 

 
• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso 
racional dos recursos financeiros; 

 
• Com a aquisição de materiais hospitalares buscam-se também, atender ao princípio 
da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível 
de materiais em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 
permitindo assim que a entrega dos materiais seja realizada de forma rápida, 
econômica e sustentável. 

 

Após a realização da análise comparativa de soluções, a solução escolhida foi a licitação 
pela Modalidade Pregão, na forma eletrônica, com julgamento por item e fornecimento 
PARCIAL conforme demanda. 

 

A escolha da solução está devidamente justificada, com base nos benefícios e 
vantagens que ela proporcionará e que a diferencie das demais alternativas. 

A justificativa abrange a identificação dos benefícios desejados e a serem alcançados 
em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade, quais sejam: 

 
13.1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A modalidade PREGÃO mostrou-se a mais vantajosa e após estudo comparativo optou- 
se pela forma ELETRÔNICA. As vantagens mais evidenciadas para o pregão eletrônico 
foram: maior abrangência, melhor concorrência implicando em propostas mais 
vantajosas, agilidade, maior velocidade, possibilidade de fazer mais de um pregão 

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

13- JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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simultaneamente, desburocratização e transparência. O processo na sua forma 
presencial foi descartado, face algumas desvantagens, dentre elas, menor abrangência 
em termos de números de fornecedores, menor concorrência, lentidão diante o 
número de itens e morosidade provocada pela ação protelatória de possíveis licitantes. 

O pregão eletrônico surgiu em virtude da crescente evolução tecnológica mundial, 
representando, assim, um avanço nas formas licitatórias. Mantendo-se as premissas 
básicas do pregão presencial, foram acrescidos procedimentos específicos, cuja 
interação é inteiramente processada pelo sistema eletrônico de comunicação 
utilizando-se a rede mundial de computadores. 

13.2. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA 
A opção pela modalidade do pregão eletrônico por si só já apresenta uma probabilidade 
enorme de ganho econômico por parte do CISTRISUL. Nesse contexto, o órgão terá 
mais propostas participantes, há mais competitividade, portanto, a chance de a 
variação de valores ser maior aumenta. Desta forma, a chance de ser apresentado um 
valor menor é bem maior, o que faz com que o CISTRISUL, ao contratar bens e serviços 
comuns, gaste menos dinheiro público na contratação. 

 
A adjudicação do Pregão Eletrônico será por item, visto que o objeto é divisível e não 
há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser 
técnica e economicamente viável. 

 
Conclui-se que a contratação desejada, nos termos supramencionados, poderá 
contemplar ainda o registro dos ganhos técnicos, tais como: performance, eficiência, 
eficácia, efetividade, ganhos logísticos, formas de estoque e economia de escala, 
durabilidade, garantia, entre outros benefícios decorrentes da solução escolhida. 

 

É necessário o desenvolvimento tanto quanto o resguardo do meio ambiente. Assim, 
o estímulo à inovação e à descoberta de alternativas mais eficientes, nos aspectos 
pecuniários e ambiental, é o norte pelo qual deve seguir o gestor público moderno, em 
face do alto consumo de bens e serviços. 

Com efeito, inovação e sustentabilidade devem caminhar juntas, tarefa que competirá 
ao servidor público durante a construção do ETP. 

 
Portanto recomenda-se que: 
I- No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes no órgão, os 
últimos deverão ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou 
desfazimento; 
II- Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os 
identificados na legislação em vigor; 

14- DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Especificações adicionais para exigir certificação ambiental. Sustentável: Sim. 

Quanto aos materiais a serem fornecidos deverão considerar a composição, 
características ou componentes sustentáveis. 

 
Os produtos deverão ser de baixo impacto ambiental, em especial quanto à utilização 
de: 
a) materiais menos agressivos ao meio ambiente. 

b) produtos acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor 
volume possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável. 
c) Os produtos usados na limpeza e conservação de ambientes, também denominados 
saneantes, tais como álcool, água sanitária, detergentes, ceras, sabões em barra e em 
pó, saponáceos, desinfetantes, inseticidas, para que sejam aceitos, por ocasião das 
Análises das Propostas, deverão vir acompanhados dos seguintes Documentos: 
c.1) Registro ou Isenção de Registro ou Notificação na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – Anvisa/Ministério da Saúde vigente 
c.2) Serão aceitos Registros publicados no Diário Oficial da União ou obtidos pelo 
endereço eletrônico da Anvisa (www.anvisa.gov.br), dentro do prazo de validade. 
c.3) Os produtos saneantes deverão ter as seguintes Informações no Rótulo: nome do 
fabricante, CNPJ, nome e CRQ do químico responsável, número do Registro na Anvisa. 

A comprovação da sustentabilidade dos demais produtos no que se refere às 
exigências descritas nas especificações deve também ser feita, conforme o caso, 
mediante inscrição nos Rótulos, nas embalagens, ou por apresentação de Certificação 
emitida por Instituição Pública Oficial, ou por Instituição Credenciada, que ateste que 
o bem fornecido cumpre com as exigências deste Termo. 

 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e 
caso aprovado pelo CISTRISUL será realizada Licitação através de Pregão Eletrônico. 

A licitação estando homologada e os contratos assinados, os itens licitados poderão 
ser solicitados pelo CISTRISUL. 

 
Previamente à contratação, o CISTRISUL adotará ações para adequação e organização 
do ambiente, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão 
contratual. 

 
O CISTRISUL tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 
b) Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 

15- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

http://www.anvisa.gov.br/
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Todas as providências foram tomadas e adotadas, previamente à celebração do 
contrato, tais como pequenas intervenções, adaptações no seu espaço físico, 
infraestrutura, ajustes, adequações e alterações na estrutura organizacional. 

 

Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto principal, para 
sua completa prestação. 

 

A aquisição está alinhada ao Planejamento estratégico instituído pelo órgão através do 
PCA – Plano Anual de Contratações. 

 

 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos 
que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada 
risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 
danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se 
executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. 

 
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível de risco e direcionará as 
ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

Os riscos de planejamento e de gestão classificados neste documento é extremamente 
baixo conforme experiencias anteriores. 

 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra- 
se VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, 
não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. A 
aquisição do objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para 
a decretação de sigilo. 

DA JUSTIFICATIVA 
As escolhas efetuadas ao longo da elaboração do ETP quanto a modalidade escolhida, 
a divisão por itens, entrega parcial conforme requisição mostraram-se ser as soluções 
mais viáveis. 

16- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

17- PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES E ALINHAMENTO COM 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

18- MAPEAMENTO DE RISCO 

19- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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As razões que motivaram a escolha das alternativas, considerando as informações 
apuradas nas análises técnica-funcional e econômica, baseiam-se nas opções 
levantadas e disponíveis no mercado atualmente. 
A solução escolhida proporcionará benefícios para a instituição, em termos de eficácia, 
eficiência, efetividade e economicidade, alinhada aos instrumentos estratégicos 
institucionais e governamentais. 

 
Importante destacar as diferentes dimensões dos benefícios esperados: 

Eficácia: Significa atingir o objetivo. A solução será eficaz caso entregue os produtos 
de acordo com prazos e qualidade previamente definidos. 
Efetividade: Implica em produzir o efeito esperado. A solução será efetiva caso 
produza os resultados (benefícios) pretendidos com a contratação, em termos de 
objetivos de negócio e estratégicos da instituição. 
Eficiência; É fazer certo; fazer bem-feito; fazer mais com menos recursos. A solução 
será eficiente quando, além de ser eficaz, atende ao princípio da economicidade. 
Economicidade: Corresponde à melhor relação entre custo e benefício. 
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MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº    /2026, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CITRISUL– 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E ............................................................. 

 

O CISTRISUL, através da Presidente do CISTRISUL com endereço à Rua Antônio Moreira de 

Carvalho, 135, Sala 02, Boa Vista - Uberaba / MG – CEP: 38.017-250, representado neste ato pela 

Presidente Sra. Elisa Gonçalves de Araujo, brasileira, agente político,  , residente à Rua 

 nº  , Bairro  , CEP nº  , nesta cidade, portadora Carteira de Identidade nº 

 e do CPF:  , nomeada pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20 .. , portadora 

da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e ................................. , 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 
. ............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de materiais hospitalares para atender as necessidades 
do CISTRISUL, conforme entrega de requisição. 

 

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 
(R$) 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

1.6. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

1.7. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, de correção monetária. 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.7. Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em   /  /  . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
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ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

1.9. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

1.10. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.12. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

q) der causa à inexecução parcial do contrato; 

r) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
s) der causa à inexecução total do contrato; 

t) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

u) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

v) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

w) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa 

alínea: 

11.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo 

ou fator superveniente imprevisível. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do CISTRISUL deste exercício: Função 
programática:24.10.302.0004.; Fonte de recurso: 01.0500.000.0000 – 
Recursos não vinculados a impostos;01.0632.0000.0000 – transfereências 
do estado referente a convênio – categoria 3.3.90.30.00.00 material de 
consumo. 
 

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Uberaba/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Uberaba/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)   2)  
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 

Processo Licitatório nº____/2026 

Pregão Eletrônico nº_____/2026 

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais hospitalares, conforme entrega de requisição pelo 

periodo de 12 (doze) meses. 

 

 

A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico 

nº.  /2026, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 

Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 

de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de confiança, que for detentor de 

poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou 

indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

 

 

 ,  de  de 2026. 
 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração que atende os requisitos de habilitação 

 

Processo Licitatório nº   /2026 

Pregão Eletrônico nº  /2026 

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais hospitalares, conforme entrega de requisição pelo 

periodo de 12 (doze) meses. 

 

 

 

A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu representante 

legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 ,  de  de 2026. 
 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social 

 

Processo Licitatório nº   /2026 

Pregão Eletrônico nº  /2026 

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais hospitalares, conforme entrega de requisição pelo 

periodo de 12 (doze) meses. 

 

A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu representante 

legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

 ,  de  de 2026. 
 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração de Proposta 

 

Processo Licitatório nº   /2026 

Pregão Eletrônico nº  /2026 

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais hospitalares, conforme entrega de requisição pelo 

periodo de 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu representante 

legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 ,  de  de 2026. 
 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Processo Licitatório nº   /2026 

Pregão Eletrônico nº  /2026 

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais hospitalares, conforme entrega de requisição pelo 

periodo de 12 (doze) meses. 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Eletrônico nº 

  /2023, DECLARA ao CISTRISUL, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a 

usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de 

eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e 

trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 

(  ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 ,  de  de 2026 
 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 

 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: CPF: 

RG: ENCEREÇO: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 

Prezado Senhor 

Registro de preço para aquisição de materiais hospitalares, conforme entrega de requisição pelo periodo 

de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

ITEM UN. QUANTID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

(R$) 

1 LITRO 1000 Água oxigenada 10 volumes, contendo no 
rótulo o nome do produto, classificação, 
modo de usar e cuidados com a 
conservação. Apresentação em frasco de 
1000 ml (1 litro) de cor opaca. Constar 
externamente na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, n° de lote, 
Registro no Ministério da Saúde para 
antissépticos (199 de 26/10/2006) e ficha 
técnica, validade superior a 12 meses após a 
entrega. 

 

  

2 LITRO 5.000 Álcool etílico 70%, incolor, pronto para uso 
hospitalar com fins de desinfecção de 
superfícies fixas, acondicionado em frasco 
de 01 litro com tampa rosqueável, lacre 
inviolável e que permita a visualização 
interna do líquido. Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: 
dados de identificação, procedência, lote, 
validade, número de registro na ANVISA/MS. 
Validade mínima de 24 meses no ato da 
entrega. 
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3 FRASC
O 

5.000 Álcool etílico 70%, líquido incolor, límpido, 
pronto para uso hospitalar com fins de 
desinfecção de superfícies fixas e 
antissepsia da pele., acondicionado em 
frasco de 100 ml (almotolia plástica 
descartável) lacrada de 100 ml, com sistema 
de abertura que não necessite de material 
cortante e permita após abertura encaixe 
perfeito da tampa adicional (possuir sistema 
de tampa com furador, cuja membrana seja 
de fácil penetração). Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: 
dados de identificação, procedência, lote, 
validade, número de registro na ANVISA/MS. 
Validade mínima de 75% do prazo de 
validade no ato da entrega. 

 

  

4 BOBIN

A 

1000 Algodão hidrofílico com 500 gramas, não 
estéril, elaborado com fibras 100% algodão, 
alvejado e isento de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido e alvejantes ópticos, 
inodoro e insípido, apresentados em mantas 
uniformes e homogêneas, macio, envolvido 
em papel especial em toda a sua extensão 
e embalado em sacos plásticos contendo 
dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, validade e registro 
ANVISA/MS. 

 

  

5 UN 6.000 Atadura de crepe medindo 10 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90% algodão, 
texturizado antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama. Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

  

6 UN 5.000 Atadura de crepe medindo 15 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90 % algodão, 
texturizado, antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
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tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

7 UN 3.000 Atadura de crepe medindo 20 cm de largura 
por no mínimo 120 cm em repouso, 
elaborado a partir de tecido com no mínimo 
13 fios/cm2, mínimo 90% algodão, 
texturizado, antialérgico, peso conforme 
NBR ABNT 14056, isento de impurezas, 
alvejante óptico e resíduo de amido. Seu 
tecido deve ser neutro, macio, com grande 
elasticidade no sentido longitudinal, inodoro 
e insípido. Suas bordas deverão ser 
perfeitamente acabadas, não permitindo 
que desfiem, não rasga e não deforma. 
Produto não estéril, podendo ser 
esterilizado pelos processos de autoclave 
(vapor saturado), óxido de etileno ou raios 
gama. Validade mínima de 24 meses no ato 
da entrega. 
 

  

8 UN 100 Bandeja retangular lisa medindo 
aproximadamente 22 x 15 x 05 cm, 
confeccionado em aço inoxidável AISI-420, 
garantia de 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, 
normas da ABNT. Registro MS. 
 

  

9 ROLO 200 Cadarço sarjado em algodão, com 12 mm 
de largura aproximadamente, chato, em rolo 
de 50 metros. 
 

  

10 UN 500 CAPACETE DE SEGURANÇA PARA 
EMERGÊNCIA E RESGATE (EPI), 
destinado à proteção da equipe assistencial 
em atividades de atendimento pré-hospitalar 
(APH), resgate técnico, salvamento em 
altura e ambientes de difícil acesso, com 
casco fabricado em polímero de alta 
resistência a impacto e penetração (ex: 
ABS, Policarbonato ou Polietileno de Alta 
Densidade), sem aba frontal (tipo "alpinista" 
ou "casco para trabalho em altura), para 
não obstruir o campo de visão em ângulos 
superiores ou ao inclinar a cabeça, devendo 
possuir orifícios de ventilação lateral e/ou 
superior, protegidos por tela ou grade, que 
permitam a circulação de ar e conforto 
térmico, sem permitir a entrada de detritos, 
na cor de alta visibilidade Vermelho, com 
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sistema de suspensão e ajuste 
(Obrigatório), sendo a suspensão interna 
(Aranha) ser composta por fitas têxteis (ex: 
poliéster ou poliamida), com 6 (seis) ou 8 
(oito) pontos de fixação ao casco, para 
melhor absorção e distribuição de impacto. 
Não serão aceitas suspensões de plástico 
rígido, ajuste de nuca (Carneira) com 
sistema de ajuste rápido e preciso à 
cabeça, do tipo "catraca" (rotor giratório na 
nuca), que permita o ajuste com apenas 
uma mão, mesmo utilizando luvas e testeira 
(Faixa de Suor) possuindo testeira frontal 
fabricada em material macio, 
hipoalergênico, absorvente e removível para 
higienização. Também contar com sistema 
de jugular (Obrigatório) devendo o capacete 
possuir jugular de 4 (quatro) pontos de 
fixação (dois pontos frontais e dois na 
nuca), para garantir total estabilidade do 
capacete na cabeça do usuário durante 
movimentação intensa ou em posições 
inclinadas. A jugular deve possuir ajuste e 
fivela de engate rápido (tipo "click") de fácil 
operação. Deve possuir protetor de queixo 
(queixeira) macio para maior conforto. 
Acessórios (Obrigatório): possuir, no 
mínimo, 04 (quatro) clips (presilhas) 
externos, robustos e integrados ao casco, 
destinados à fixação segura de lanterna de 
cabeça (frontal) e fendas laterais (tipo "slot" 
universal, 30mm) para acoplamento de 
protetores faciais (viseiras) e/ou protetores 
auditivos (abafadores tipo concha). 
Requisitos Legais (Obrigatório): o capacete 
deve possuir Certificado de Aprovação (CA) 
válido e ativo, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), que ateste sua 
conformidade como EPI para proteção do 
crânio contra impactos de objetos e, 
preferencialmente, com certificação para 
trabalho em altura (conforme NR-35). 
 

11 FRASC

O 

500 Clorexidina 0,5% solução alcoólica, em 
almotolia com 100 ml, indicado como 
antisséptico dermatológico, para uso 
hospitalar. Almotolia plástica descartável 
lacrada de 100 ml, com sistema de abertura 
que não necessite de material cortante e 
permita após a abertura encaixe perfeito da 
tampa adicional que deverá conter na 
embalagem, se for em sistema a twist-off 
que seja de fácil deslacre, se for em sistema 
de tampa com furador, que a membrana 
seja de fácil penetração, com ausência de 
corantes, conservantes e odores. 
Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade, 
registro no ministério da saúde para anti-
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séptico (RDC nº. 199 de 26/10/06) e ficha 
técnica. 
 

12 UN 500 Colar cervical tamanho GG, tipo stifneck, 
confeccionado em polietileno de alta 
densidade, espessura entre 1,5 mm e 1,8 
mm, revestido em EVA (Etil Vinil Acetado) 
branco de 04mm, fecho com velcro de 50 
mm, costurado em ambos os lados nas 
cores seguindo padrão de cada tamanho, 
montado através de botão com travamento, 
suporte mentoniano, abertura frontal para 
análise do pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca. Tamanho P. 
Registro na ANVISA/MS. 
 

  

13 UN 300 Colete imobilizador espinhal (para vítima 
sentada) de resgate (colete dorsal curto) 
KED" (Kendrick Extrication Device) tamanho 
PEDIÁTRICO, projetado especificamente 
para a extricação e imobilização da coluna 
vertebral (cervical, torácica e lombar) de 
pacientes em posição sentada (ex: vítimas 
de acidentes automobilísticos), permitindo a 
remoção segura do veículo ou local de difícil 
acesso, minimizando o movimento da 
coluna. Estrutura com corpo (tronco) 
envolvente, fabricado em material de alta 
resistência, durabilidade e baixa absorção 
de fluidos (ex: Nylon de alta gramatura, 
Cordura, ou lona vinílica revestida em PVC), 
de fácil limpeza e desinfecção. Rigidez 
dorsal deve possuir talas (barras) de 
sustentação internas, longitudinais, rígidas 
ou semi-rígidas (fabricadas em polímero, 
madeira naval ou fibra de carbono), que 
percorram a extensão dorsal (do occipital à 
região sacra) para garantir a imobilização 
axial da coluna. Imobilização Cervical 
(Abas) deve possuir abas laterais e 
posterior (apoio occipital) que se dobram e 
se ajustam firmemente para envolver e 
imobilizar a cabeça e a coluna cervical, 
mantendo-as alinhadas ao tronco. Cintos de 
fixação (paciente) devem possuir um 
sistema de cintos (tiras) de segurança para 
fixação do tronco (tórax) e pelve, fabricados 
em poliamida ou poliéster. O sistema de 
fechamento deve ser por fivelas de engate 
rápido (tipo "tic-tac") ou Velcro® de alta 
aderência. Alças de manuseio deve possuir, 
no mínimo, 02 (duas) alças (pegas) laterais 
robustas, integradas ao corpo do colete, 
para auxiliar no levantamento e 
movimentação do paciente. Deverá conter 
acessórios como tiras de cabeça para 
fixação da cabeça (testa e queixo) às abas 
do colete. Almofada (Coxim): Deve 
acompanhar, no mínimo, 01 (uma) almofada 
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(coxim) removível para preenchimento de 
espaço anatômico (nuca ou lombar), 
visando garantir o alinhamento neutro da 
coluna. Radiotransparência: O equipamento 
deve ser, no mínimo, 90% rádio-
transparente, permitindo exames de Raio-X 
sem a necessidade de remoção completa 
(exceto fivelas metálicas, se houver). Bolsa 
de Transporte: Deve ser fornecido 
acondicionado em bolsa ou mochila própria, 
fabricada em material resistente, com zíper 
e alças, para armazenamento e transporte 
do colete e seus acessórios. 
 

14 UN 1000 CONJUNTO IMPERMEÁVEL DE 
SEGURANÇA (CAPA DE CHUVA) para 
proteção contra intempéries (chuva), tipo 
vestimenta, composto por 01 (uma) jaqueta 
e 01 (uma) calça, fabricado em material 
transparente, maleável, com resistência e 
flexibilidade, costuras do conjunto deverão 
ser 100% impermeáveis através de 
processo de soldagem eletrônica ou 
termosselagem, jaqueta com capuz 
integrado (fixo) com cordão de ajuste e 
calça modelo reto, com cintura ajustável 
através de elástico e/ou cordão, tamanho 
XG, embalados em conjunto. 
 

  

15 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 19, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

  

16 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 21, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

  

17 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 23, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
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plástico flexível e sistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

18 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 25, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

  

19 UN 500 Dispositivo endovenoso periférico (escalpe) 
nº 27, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema 
de segurança segundo NR 32, aletas de 
plástico flexível e resistente, tubo em PVC, 
flexível, transparente, atóxico, comprimento 
de 25 cm (+/- 5 cm), conector luer lock, com 
tampa, identificação do calibre na asa e na 
embalagem, peça única, descartável, 
estéril. Embalagem individual com abertura 
em pétala e asséptica. Validade mínima de 
24 meses no ato da entrega. 
 

  

20 UN 100 Dispositivo mecânico para acesso 
intraósseo de emergência modelo Adulto, 
calibre da cânula de 15G e profundidade de 
penetração pré-ajustada de fábrica em 2,5 
cm (dois centímetros e meio). Deve possuir 
identificação visual clara para o tamanho 
adulto estéril, de uso único, descartável, 
destinado à infusão rápida de fluidos e 
medicamentos na cavidade medular óssea. 
Deve ser um dispositivo automático (auto-
contido), acionado por mecanismo de mola 
pré-calibrada de alta pressão, que realiza a 
inserção da cânula através de um único 
acionamento (tipo "disparo"). O dispositivo 
deve possuir formato ergonômico que 
permita o posicionamento e manuseio firme, 
além de trava de segurança visível e de fácil 
operação para evitar disparos acidentais. A 
cânula (agulha) deve ser fabricada em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com bisel afiado 
tipo trocater, e deve permanecer no local do 
paciente após o corpo do dispositivo 
(aplicador) ser removido. A cânula 
remanescente deve possuir conector 
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padrão universal Luer-Lock para conexão 
segura com seringas ou equipos. Deverá 
ser fornecido em embalagem individual, 
estéril (por ETO ou Raio Gama), com 
invólucro que permita abertura asséptica 
(tipo "peel-off"), contendo de forma legível 
os dados de identificação do produto, lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro na ANVISA. O produto deve ser 
entregue com validade mínima de 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da data da 
entrega e acompanhar instruções de uso 
em língua portuguesa. 
 

21 UN 100 Dispositivo mecânico para acesso  
intraósseo de emergência modelo 
Pediátrico, calibre da cânula de 18G e 
profundidade de penetração pré-ajustada de 
fábrica em 1,5 cm (um centímetro e meio). 
Deve possuir identificação visual clara para 
o tamanho pediátrico estéril, de uso único, 
descartável, destinado à infusão rápida de 
fluidos e medicamentos na cavidade 
medular óssea. Deve ser um dispositivo 
automático (auto-contido), acionado por 
mecanismo de mola pré-calibrada de alta 
pressão, que realiza a inserção da cânula 
através de um único acionamento (tipo 
"disparo"). O dispositivo deve possuir 
formato ergonômico que permita o 
posicionamento e manuseio firme, além de 
trava de segurança visível e de fácil 
operação para evitar disparos acidentais. A 
cânula (agulha) deve ser fabricada em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com bisel afiado 
tipo trocater, e deve permanecer no local do 
paciente após o corpo do dispositivo 
(aplicador) ser removido. A cânula 
remanescente deve possuir conector 
padrão universal Luer-Lock para conexão 
segura com seringas ou equipos. Deverá 
ser fornecido em embalagem individual, 
estéril (por ETO ou Raio Gama), com 
invólucro que permita abertura asséptica 
(tipo "peel-off"), contendo de forma legível 
os dados de identificação do produto, lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro na ANVISA. O produto deve ser 
entregue com validade mínima de 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da data da 
entrega e acompanhar instruções de uso 
em língua portuguesa. 
 

  

 

Preço Total da Proposta R$ (por extenso) 

Condições de pagamento: até 30 (trinta) dias após apresentação de fatura/ nota fiscal; 

Prazo de entrega: 15 dias uteis 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
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Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas no Edital e 

seus anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 

 

Carimbo da Empresa (CNPJ/MF) 

Responsável ou representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIANGULO SUL- CISTRISUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... /2026. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIANGULO SUL- CISTRISUL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ 20.310.169/0001-55 e tem sua sede localizada na Rua Antonio 

Moreira Carvalho, 135, Sala: 02; - Boa Vista, Uberaba - MG, 38.017-250, representado neste ato pela 

Presidente Sra. ELISA GOLÇALVES DE ARAÚJO, brasileira, agente político,   , residente à Rua 

 , nº    , Bairro    , CEP nº, nesta cidade, portadora Carteira de Identidade nº  e 

do CPF:   , nomeada pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20 , portadora da Matrícula 

Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ................................... , considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº   /2026, 

publicada no ...... de ...../...../2026, processo administrativo n.º   , RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n° 302, de 29 de dezembro de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS HOSPITALARES, CONFORME 

ENTREGA DE REQUISIÇÃO PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantd 

Máxima 

Quantd 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

validade 

         

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o CONVALE. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 

4.6. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os seguintes limites: 

I  - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

II  - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou 

as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (  ) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 


